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M NOUE DE RUA E OUT PROVID CIAS . 

A Prefeito ·ci_al de Águe. Doce do Norte - Estado 

do ~a !rito anto , usnndo de au.as am-ibuições . FAZ saber que a e~ 

ra llunicipa.1 D ? ~ou e êle s.:::.n.ciona a seguinte Lei : 

Art . 1 - Fica enoI!linada Rua "SEBASTIÃO COELHO DE 

OUZA ' , a a tuaJ. João Dati:Jta, na cede deste LlunicÍpio . 

Art . 2 - Esta Lei entra en vigor na do.ta de sua P,'!! 

blicação, revogado.a a.a dispooiçÕes contrário. 

Go.binoto do Pref oi to , em 28 de abril de 1989, Ãc"UD/ 
Doce do Norte - Estado do F.spÍr:i.to s~ to. 


